
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 520-D, DE 2003

Cria no âmbito do Ministério da Cultu-
ra o Prêmio de Artes Plásticas Marcan-
tônio Vilaça e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica criado no âmbito do Ministério da Cultu-

ra o Prêmio de Artes Plásticas Marcantônio Vilaça.

Art. 2º As despesas para a execução desta Lei corre-

rão por conta do Programa Nacional de Apoio à Cultura – Pro-

nac, instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.
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